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ESTADO DO !SPIRITO IANTO 

LEI NQ 1. 360/95 

"ESTABELECE NORMAS PARA O PAGAMENTO DE 
DIARU-iS E DA CJUTRr~s Prn:JV I DENC I (.~S li 

O PFEFE I TO MLIN J. C I PAL DE MUNI Z FF<E IPE. ESTf-1DD DU E~:3F' J.F::J: TO 
SANTO~faça saber que a Câmara Municipal aprovou e EU SANCIONO A 
s;1111;1.1,inta Lsi: 

ART .1Q 

ART. :~Q 

ART.'.39. 

(4RT. 49 -·· 

ART. ~3g --· 

Fica o Prefeito Municipal. o Vice-Prefeito e os 
ocupantes de caraos comissionados, com direito a 
recebimento de diária. a titulo de indenizaç~o de 
despesas com alimentaç~o. transporte e pernoite, 
quando a serviço da municipalidade~ fora das domínios 
do MunL::ípio. 

O valor da diária corresponderá a 10% (dez por cento) 
do valor da remuneraç~o ou vencimento. para o 
Prefeito e o Vice-Prefeito, e 5% (cinco por cento) 
para os ocupantes de cargos comissionados. ficando 
limitada em quinze (15) diárias por m@s. 

A diária será integral quando o afastamento for 
superior a 12 (doze) horas, sendo que o período menor 
será indenizado com 1/2 (meia) diária. 

PARAGRAFO ~NICO: N~o será devida diária quando o 
afastamento, mesmo que para fora dos limites do 
Município. for inferior a quatro (04). 

Caso o valor das despesas seja superior ao valor 
previsto no Art.29. deverá ser feita a devida 
prestaç~o de contas. através de documentaç~o fisc~l. 

para que seja efetuado o ressarcimento da diferenca. 

As despesas oriundas da presente, correr~o por conta 
de dotaç~o orçamentária própria. 
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MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE 
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AF:::T. 7Q 

PREFEITURA Ml\.INICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç~c. 

Revooam-se as disposic~es em contrário. 

Muni~ Freire/ES. 16 1995. 
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==Secn?tária icipal de Finanças= 
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